
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO
                  “Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”
                                            
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 62/2026

Data: 26 de maio de 2026.

Altera a Lei Municipal nº 3.302 de 22 de setembro de 2022, e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º A Lei 3.302/2022, de 22 de setembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14. As notificações para os fins previstos nesta Lei deverão ser feitas por um ou mais dos seguintes meios:

I - Por e-mail ou aplicativos de telemensagem, através dos dados constantes no cadastro do proprietário/titular do imóvel junto a Administração Pública Municipal;
II - Por meio de correspondência com Aviso de Recebimento postal - AR, remetida para o endereço residencial do proprietário, constante no cadastro do imóvel;
III - Pessoalmente ao proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel ou seu representante mediante assinatura;
IV – Por edital, publicado em diário oficial com abrangência Estadual e no site da Prefeitura Municipal de Sorriso.

§ 1º As notificações de que tratam os incisos I e II observarão contatos e dados fornecidos pelo proprietário no cadastro do imóvel junto à Administração Municipal, cabendo ao munícipe a manutenção dos dados atualizados.
................................................................................................................................

Art. 15. ..................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 3º Em situações previstas no Art. 13, o autuado perderá o direito ao desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor da multa.
§ 4º (Revogado)”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis após 90 dias. 


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de maio de 2026.



RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente



                             _________________________________________________________________________________________    
Av. Porto Alegre, 2615, Centro, Cx. P. 131, Fone/Fax (66) 3545-7200 – CEP: 78890-161 – Sorriso/MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br    E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br
image1.wmf

oleObject1.bin

